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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

I. REGÊNCIA LEGAL 
LEI FEDERAL 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 188/2023 

II. ÓRGÃO INTERESSADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, ESTRADAS, TRÂNSITO E TRANSPORTES 

III. MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  Nº. 

001/2024 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 

020/2024 

V. TIPO DE LICITAÇÃO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 
  INDIRETA 

VII. OBJETO 

É a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa pelo regime de execução indireta, de 

empreitada a preço global, para à execução de pavimentação de Acesso do Mirante do Cruzeiro no Município 

de Piraúba/MG, calçamento em piso intertravado sobre solo regularizado e compactado, execução de faixa lateral 

para pedestre, sinalização viária vertical e drenagem pluvial superficial e profunda, conforme edital, anexos e 

termo de Contrato de Repasse MTUR/CAIXA 914439/2021 - Operação 1078.445-20/2021, firmado entre o 

Município de Piraúba e o Ministério do Desenvolvimento Regional e Recursos Próprios. 

VIII - LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 

HABILITAÇÃO E INÍCIO DA SESSÃO. 

DATA: 27/05/2024 

HORA: 14:00 h 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 

IX VIGÊNCIA 

12 (DOZE) MESES DA 

ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

EXECUÇÃO 4 (QUATRO) 

MESES. 

  

X PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO 

NECESSÁRIO 

10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ 

PROPOSTA 

 

XI -LOCAL E HORÁRIO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

OS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS DEVEM SER ANEXADOS NA PLATAFORMA BLL EM 

CAMPO PRÓPRIO. 

 

PREFEITURA DE MUNICIPAL PIRAÚBA - MG, SALA DE LICITAÇÕES, DAS 12:00H  ÀS 17:00H 

EM DIA ÚTIL; ATRAVÉS DO E-MAIL LICITACAO@PIRAUBA.MG.GOV.BR ou PELO FONE 

(32) 3573-1575 

 

 RESPONSÁVEL 

  
ALINE BAIA BONFÁ 

PRESIDENTE DA CPL 
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRAÚBA-MG, torna público, para conhecimento de 

todos os interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA, DE 

EMPREITADA A PREÇO GLOBAL, PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE 

ACESSO DO MIRANTE DO CRUZEIRO NO MUNICÍPIO DE PIRAÚBA/MG, 

CALÇAMENTO EM PISO INTERTRAVADO SOBRE SOLO REGULARIZADO E 

COMPACTADO, EXECUÇÃO DE FAIXA LATERAL PARA PEDESTRE, 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E DRENAGEM PLUVIAL SUPERFICIAL E 

PROFUNDA, CONFORME EDITAL, ANEXOS E TERMO DE CONTRATO DE 

REPASSE MTUR/CAIXA 914439/2021 - OPERAÇÃO 1078.445-20/2021, FIRMADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE PIRAÚBA E O MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL E RECURSOS PRÓPRIOS, conforme descrito neste Edital e seus anexos, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, Lei Complementar nº 123 de 17/12/2006, Decreto 

Municipal n.º 071/2018 e 095/2018, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente; Decreto Municipal nº 188 de 20/12/2023, e 

eventuais alterações, Portaria nº 038, de 23/01/2024, Portaria nº 123 de 01/04/2024 dentre outras 

cominações legais. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Presidente da CPL, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

do Portal de Compras Públicas, e através do sistema eletrônico de contratações denominado 

“Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL” (www.bll.org.br) 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

Recebimento das Propostas: das 07h30min do dia 19/04/2024 até as 13h00min do dia 27/05/2024. 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h do dia 27/05/2024, no endereço eletrônico 

www.bll.org.br, horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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pavimentação de acesso do mirante do Cruzeiro no Município de Piraúba/MG; Contrato de 

Repasse  MTUR/CAIXA 914439/2021 - Operação 1078.445-20/2021”, conforme especificações 

e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais Anexos do Edital e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será realizada pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, pela 

atividade de custeio, conforme descrição constante no Memorial Descritivo e dos Projetos anexos 

a este Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerando o menor dispêndio 

para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas deste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. O valor total estimado da presente licitação é de R$ 299.061,15 (duzentos e noventa e nove 

mil e sessenta e um reais e quinze centavos). Valor do repasse convênio R$ 238.856,00 

(duzentos e trinta e oito mil oitocentos e cinquenta e seis reais), valor da contrapartida do 

município R$ 60.205,15 (sessenta mil duzentos e cinco reais e quinze centavos). 

1.5. A data base do orçamento elaborado é: 
 
1.. SINAPI referência 06 de 2023 – NÃO DESONERADO;  

2.. SETOP referência 04 de 2023 – NÃO DESONERADO 

 

2. DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1.1. Os recursos orçamentários para a presente licitação correrão por conta da dotação abaixo 

especificada: -0206.15.452.0015.1.012-4.4.90.51 – Pavimentação de Vias Urbanas – Obras e 

Instalações Ficha 286, no valor total de R$ 299.061,15 (duzentos e noventa e nove mil e sessenta 

e um reais e quinze centavos).  

2.1.2. O montante acima é proveniente de: 

 

A demanda do órgão tem como base as seguintes características: Execução do contrato de repasse: 

MTUR/CAIXA 914439/2021, Nº OPERAÇÃO 1078.445-20/2021, firmado entre o Município de 

Piraúba e o Ministério do Desenvolvimento Regional – MDR. 

 

         2.1.3 O pagamento estará sujeito ao Repasse pelo Órgão Gestor do Convênio. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os interessados em participar desta Concorrência eletrônica deverão se credenciar, 

previamente, perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras da BLL, cujo site é 

www.bllcompras.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também 

deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas 

para sua correta utilização. 

3.2.1. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente na 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL – BLL www.bll.org.br, telefone: (41)3042-9909 – até 

horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início da concorrência eletrônica. 

3.2.2. A participação na presente licitação está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento da licitante, até o limite de horário previsto, que deverá ser requerido através do 

telefone: (41)3042-9909 e e-mail: contato@bll.org.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Piraúba-MG responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento implica a responsabilidade de o licitante ou de seu representante legal e 

a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 

Concorrência. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. A Concorrência será conduzida pelo Presidente da CPL, com auxílio da Equipe de Apoio, e 

também com apoio técnico e operacional do sistema, que atuará como provedor do sistema 

eletrônico para esta licitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderão participar desta Concorrência, interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
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com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras da 

BLL e nos termos do item anterior. 

4.2. Pessoa jurídica em consórcio, desde que cumpra as normas do Art. 15 da Lei Federal nº 

14.133/2021. Para o consórcio fica estabelecido o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o valor 

exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), nos limites previstos da Lei Federal Complementar nº 123/2006 e no Art. 4º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º e 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021; 

4.4.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

5. DA VISITA TÉCNICA 

 

5.2.1 A visita prévia ao local de execução dos serviços é facultativa.  

5.2.2 Caso seja de interesse do licitante realizar a vistoria prévia no local de execução dos 

serviços, a mesma deverá ser agendada junto à Prefeitura Municipal de Piraúba e solicitada através 

do telefone (32) 3573-2050, na secretaria de obras, devendo acontecer em dias úteis antes da data 

designada para a sessão pública.  

5.2.3 No dia e hora agendados para a visita, o representante deverá comparecer à Secretaria 

de Obras. O representante da empresa deverá ser devidamente identificado, através de documento 

que o vincule à empresa interessada. 

5.2.4 Para a visita, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
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devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria no horário agendado. 

5.1. A visita técnica é facultativa. A licitante que optar por não fazer a visita deverá apresentar 

declaração assinada pelo representante da licitante declarando formalmente, sob as penalidades da 

lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes aos serviços 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avencas técnicas ou financeiras. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 

eletrônico, as seguintes declarações on-line, fornecidas pelo sistema de Concorrência Eletrônica: 

6.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Federal Complementar nº 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 

quando for o caso; 

6.3.1.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte, a assinalação do campo “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Federal Complementar nº 123/2006, mesmo que 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte. 

6.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, que está 

ciente de todos os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

6.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

6.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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6.3.5. Que a empresa atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme 

legislação vigente pertinente ao seu ramo de atividade; 

6.3.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

6.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 

Constituição Federal; 

6.3.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 

43, § 1º da Lei Federal Complementar nº 123/2006. 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Presidente da CPL e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, em 

campos próprios.  

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços, conforme arts. 63, §1º e 121 da Lei Federal 

nº 14.133/2.021. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

7.7 Além do preço global, os preços unitários (com e sem BDI) não poderão ultrapassar os valores 

de referência da Planilha aprovada conforme anexo XI do edital. 

7.8 O custo global de referência de obras e serviço de engenharia, será obtido a partir das 

composições dos custos unitários previstas na planilha orçamentária que integra o edital, 

menores ou iguais aos custos do Sistema de Custos Referências de Obras oficiais (SICRO), 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil SINAPI, SEINFRA 

entre outros. 

7.9 Os licitantes vencedor deverá apresentar a Planilha de Levantamento de Eventos CRONO-PLE 

e o EVENTOGRAMA  em conformidade com a planilha apresentada na licitação, informando 

como serão executados os serviços por empreitada global, para que o Fiscal do Município 

possa atestar as etapas, quando concluídas e , neste caso, este quadro deverá ser registrado no 

Contrato de Execução com a empresa vencedora do certame. 

7.10 O valor de referência global apresentado pela plataforma foi de R$ 299.061,1597  que 

considerou arredondamento 4 casas decimais depois da vírgula, a planilha orçamentária 

apresentada conforme orientação do engenheiro responsável, acompanhada dos respectivos 

valores unitários e globais, encaminhada, foi gerada por meio do sistema Plataforma +Brasil, 

o qual é empregado pelo Ministério responsável pela gestão dos recursos destinados à execução 

do objeto em questão e não pode ser alterada.  
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Presidente da CPL verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, 

conforme Art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Presidente da CPL 

e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 

deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.9. Será adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa aberto 

e fechado, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. As licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

8.11. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de quinze 

minutos. 

8.12. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
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automaticamente encerrada a recepção de lances 

8.12.1. Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo, 

bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam apresentar 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas condições, optarem 

por manter o último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. O lance final será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

8.12.2. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo. Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o Presidente da CPL, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pelo Presidente da CPL. 

8.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.17. No caso de desconexão com o Presidente da CPL, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o presidente da CPL persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo mesmo aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal (caso disponível pelo sistema BLL), outros órgãos oficiais e até mesmo perante 

o levantamento de contratos firmados com a Administração, do porte da entidade empresarial. O 
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sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 

44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto Federal nº 

8.538/2015. 

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.23. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais. 

8.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.27.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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8.27.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

8.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.28.2. empresas brasileiras; 

8.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 

8.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Presidente da CPL deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.29.2. O Presidente da CPL solicitará ao licitante melhor classificado que, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

8.30. Após a negociação do preço, o Presidente da CPL iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Presidente da CPL examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 

exigências do ato convocatório. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
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preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, assim considerado o valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, §4º da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, pelo presidente da CPL, para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

9.6. A proposta vencedora que for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

administração e que confirmar a exequibilidade de sua proposta, deverá apresentar garantia 

adicional, conforme previsto no artigo 59, §5º da Lei nº 14.133/21. 

9.7. O licitante que apresentar a proposta vencedora deverá reelaborar e apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como detalhamento das bonificações e despesas indiretas (BDI) e dos encargos 

sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta, nos termos do artigo 

56, §5º da Lei nº 14.133/21. 

9.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata. 

9.9. O Presidente da CPL poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo a ser estipulado, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

9.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Presidente da CPL por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
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Presidente da CPL. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Presidente da CPL examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.11. Havendo necessidade, o Presidente da CPL suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

9.12. O Presidente da CPL  poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12.1. Também nas hipóteses em que o Presidente da CPL não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.13. Os itens não exclusivos para a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do Presidente da CPL passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 

44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

9.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Presidente da CPL verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.15. A aceitabilidade de preços unitários também fica limitada por aqueles estimados nas 

planilhas orçamentárias. Precedente: Acórdão 2857/2013 – Plenário do Tribunal de Contas 

da União. 

9.16. Além do Preço Global, os preços unitários (com e sem BDI) não poderão ultrapassar 

os valores de referência da Planilha aprovada conforme anexos do edital. 

9.17. A execução física da obra da obra deverá seguir ESTRITAMENTE o CRONO-PLE 

apresentada pela empresa vencedora 

9.17.1. Em casos de erros de multiplicação, variações dos critérios de arredondamentos ou de 

valores unitários inaceitáveis, a planilha orçamentária atrelada à proposta deverá ser retificada, 

mantendo-se, em qualquer caso, o valor global proposto. 

9.17.2. Nos casos em que os Cronogramas Físico-Financeiros venham a apresentar algum erro, 

o mesmo poderá ser retificado, mantendo-se para todos os efeitos, o valor global proposto pela 
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licitante. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Presidenta da CPL verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos na plataforma, e ainda nos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); DEVERÁ 

SER ANEXADO NA PLATAFORMA NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep), DEVERÁ SER ANEXADO NA 

PLATAFORMA NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS; 

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça disponível em 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. DEVERÁ SER ANEXADO 

NA PLATAFORMA NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS; 

10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Presidente da CPL reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
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do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do Portal de Compras Públicas, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante de atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de 

Compras Públicas, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Presidente da CPL lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo a ser estipulado, sob pena 

de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, através do sistema, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

Se o licitante vencedor não anexar os documentos exigidos nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 não será motivo 

para inabilitação, a Presidente da CPL fará consulta nos links mencionados e constatando-se alguma 

irregularidade, será motivo para INABILITAÇÃO. 
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10.7.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

10.7.1.1. No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7.1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio (https://www.portaldoempreendedor.gov.br); 

10.7.1.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.7.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.7.1.5. No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

10.7.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10.7.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.7.2.1. CNPJ – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso, pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

10.7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.2.3. Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da empresa, 
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mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou positiva com efeitos de negativa de 

Tributos Estaduais;  

10.7.2.4. Comprovante de regularidade para com a fazenda municipal, mediante 

apresentação de Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Tributos Municipais; 

10.7.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.7.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

10.7.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

10.7.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei Federal nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado 

dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão; 

10.7.3.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do Art. 58, da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os 

demais requisitos de habilitação. 

10.7.4. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações 

contábeis) dos 2 (dois) últimos exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 

(três) meses da data de apresentação da proposta.  

10.7.5. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes 

indicadores, das demonstrações contábeis do último exercício social.  
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a) Índice de Liquidez Geral (ILG).  

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

ILG = –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––  

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 

Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste mesmo 

período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC).  

 

ATIVO CIRCULANTE 

ILC = ––––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e direitos 

realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo. 

c) Índice de Solvência Geral – ISG 

ISG=AtivoTotal________ 

           Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para 

pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os permanentes. 

Para os três índices colacionados (ILG, ILC e ISG), o resultado “> 1” é indispensável à comprovação 

da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 1,30; 1,50; etc), melhor 

será a condição da empresa. 

10.7.6. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos 

exercício, conforme art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021 e assim 

apresentados:  

a) publicados em Diário Oficial; ou  
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b) publicados em Jornal; ou  

c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

proponente; ou  

d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento, ou;  

e) Por Escrituração Contábil Digital (ECD), através da apresentação de cópia do SPED, 

devidamente transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega 

estipulado no art. 1078 da Lei Federal nº 10.406/2002.  

10.7.7. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar 

apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 

responsável contábil da empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

– CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante ou em outro órgão equivalente;  

10.7.8. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos 

referidos limitar –se – ão ao último exercício.  

10.7.9. As empresas que apresentarem resultado menor do que 1 (um) em qualquer um dos 

índices referidos acima, deverão comprovar que possuem patrimônio líquido de no mínimo 10% 

(dez inteiros por cento) do valor estimado da contratação, através do Balanço Patrimonial do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei Federal nº 6.404/76 e Lei 

Federal nº 10.406/2002, e/ou através da última alteração contratual devidamente registrada na 

Junta Comercial, ou em órgão regulador, em data anterior à licitação.  

10.7.10. Será exigido do consórcio licitante um acréscimo de 10% sobre o valor exigido de 

licitante individual para fins de habilitação econômico –financeira, conforme o § 1º do art. 15 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

 

10.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.7.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme declaração 

constante do Anexo IX; DEVE SER ANEXADA NO CAMPO DECLARAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE; 
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10.7.4.2. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 

DEVE SER ANEXADA NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS; 

10.7.4.3. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) 

no conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): DEVE 

SER ANEXADA NO CAMPO OUTROS DOCUMENTOS; 

10.7.4.4. Para o (Engenheiro Civil) serviços de: (EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 

APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO, ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO). 

10.7.4.5. Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 

INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO, ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO), 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO). 

10.7.4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

10.7.4.7. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.7.4.8. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

10.7.4.9. Para aferição objetiva da qualificação técnica profissional e operacional, serão 

considerados como parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto os seguintes 

subitens da planilha orçamentária: 1.4.2, 1.5.3 e 1.6.3. Serão considerados os atestados cujo os 

quantitativos correspondam a no mínimo 40% (quarenta por cento) dos quantitativos estipulados 

na planilha orçamentária. 

10.7.4.10. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
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e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.7.4.11. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

10.7.4.12. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

 

10.7.5.  OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES: 

10.7.5.1. Declaração do responsável técnico, detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade 

citados no item 10.7.4.2, concordando com a sua indicação como responsável técnico pelo objeto 

desta licitação, conforme modelo Anexo III. DEVE SER ANEXADA NO CAMPO 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; 

10.7.5.2. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP) visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Federal Complementar nº 147/2014, quando for o 

caso, conforme modelo Anexo IV; 

10.7.5.2.1. Na referida declaração, a empresa deverá constar que não celebrou contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, § 

2º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

10.7.5.3. Declaração referente às declarações assinaladas on-line no sistema, dispostas nos 

itens 6.3.2 a 6.3.8 deste Edital, conforme modelo Anexo V; 

10.7.5.4. Declaração informando todos os dados (nome, cargo, RG, CPF, data de 

nascimento, endereço residencial e comercial completo, telefones, e e-mails institucional e 

pessoal) de quem será responsável pela assinatura do Contrato, caso não for o proprietário deverá 

encaminhar a procuração registrada lhe dando esses poderes, conforme modelo Anexo VI. 

10.7.5.5. Declaração elaborada pela própria licitante declarando que tomou conhecimento 

de todas as condições de execução dos serviços licitados, caso opte pela realização de visita 

técnica.   

10.7.5.6. Declaração assinada pelo representante legal da empresa se comprometendo a 
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manter, até a execução total do objeto, compatibilidade com as obrigações por ela assumida, com 

todas as condições exigidas, nos aspectos jurídicos, qualificação técnica e econômico-financeira, 

bem como de regularidade perante o Fisco, quando das respectivas habilitações, sob pena das 

sanções cabíveis. 

10.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.8.4. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória 

durante a fase de habilitação e apresentação dos documentos indicados neste subitem, ainda que 

veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

10.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação 

com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

10.8.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente 

da CPL suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Federal Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
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declarado vencedor. 

10.13. O Presidente da CPL poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de 

outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

10.14. Durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, o presidente da CPL deve 

sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mesmo sobre documento ausente, comprobatório de condição, pré-existente à 

sessão, atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 

comprovantes de habilitação e/ou proposta, por equívoco, ou falha, o qual deverá ser solicitado e 

avaliado pelo Presidente da CPL, ou consultado por ele, se disponível via internet. 

10.15. O Presidente da CPL de contratação poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para 

fins de habilitação.  

10.15.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização das 

diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 10.15, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

10.15.2. A decisão sobre o saneamento regulamentada na cláusula anterior, será registrada em ata, 

se for o caso. 

10.16. Na impossibilidade de obtenção via internet, o presidente da CPL, concederá o prazo 

improrrogável de até 24 (vinte e quatro) horas para apresentação, pelo licitante, do documento 

ausente ou complementar, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

10.17. Se a consulta via internet demonstrar que o licitante não preenche requisito de habilitação, 

somente será concedido o prazo de regularização às empresas enquadradas como microempresas 

ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006, atualizada. 

OBS: O teor do acórdão nº 1211/2021 – TCU se estende aos documentos de habilitação e às 

propostas dos licitantes. 

10.18.  Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos de 

inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a substituir os exigidos, 

exceto nos casos admitidos pela legislação.  
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10.19. Se os Certificados, Declarações, Registros e Certidões não tiverem prazo de validade 

declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em legislação 

específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 

contados até a data da realização da licitação. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser 

estipulado pelo Presidente da CPL, a contar de sua solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a licitante. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
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qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer. 

12.1.1. O recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as 

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da Lei Federal Complementar nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 

da Plataforma BLL Compras, sendo responsabilidade do licitante de manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1. Para garantia da execução do contrato, será exigido, 05 (cinco) dias úteis antes da assinatura, 

garantia de execução da licitante vencedora, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial 

do contrato. 

15.2. O contratado deverá optar por uma das modalidades de garantia do § 1º do art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

15.3. Quando o contratado optar pela modalidade de seguro garantia prevista no inciso II do § 1º 

do Art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021 e nos termos do § 3º do mesmo artigo, o prazo para a 

prestação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 

à assinatura do contrato.  

15.4.  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato.  

15.5.  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 

de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

15.6.  O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 

pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 

decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 

Federal nº 14.133/2023:   

15.7.  O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora;  

15.8.  O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas.   

15.9.  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 

atualizada monetariamente. 
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16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. O contrato será firmado entre o município de Piraúba, através do órgão competente, e o 

vencedor da licitação, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta 

presente neste instrumento. 

16.2. A empresa vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, após a homologação, prorrogável justificadamente e no caso do art. 96, §3º da Lei Federal 

nº 14.133/2.021. 

16.3. A empresa vencedora deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato: 

16.3.1. A Garantia de Execução contratual, conforme especificações do item 15 deste Edital; 

16.3.2. Registro no CREA/CAU devidamente validado com o visto do Estado de Minas 

Gerais, se a empresa vencedora for registrada no CREA/CAU e for de outro estado. 

16.4. O prazo de vigência do contrato que advier da presente licitação será de 12 (doze) meses, 

e iniciar-se-á a partir da data da publicação de seu extrato, encerrando-se na data da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo, e o prazo de execução das obras e serviços será de 04 (quatro) 

meses, contados da data autorizada para seu início efetivo, constante da OS – Ordem de Serviços, 

emitida pela PREFEITURA DE PIRAÚBA, na proporção estabelecida e conforme memoriais 

descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e projetos em anexo; quando 

da não especificação, prevalecerão as exigências das normas da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas). 

16.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

16.6. Os valores do Contrato poderão ser reajustados, pelo índice acumulado da variação adotado 

pelo município, do período ou outro índice que vier a substituí-lo, após 01 (um) ano da data-base 

fixada no Contrato. 

16.7. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, conforme disposto na alínea “d”, do 

inciso II, do Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, será obtida mediante a solicitação da empresa 

vencedora ao Município de Piraúba, através de protocolo acompanhado de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, sendo que eventuais alterações deferidas serão aplicadas a 

partir do primeiro dia útil do mês posterior ao pedido. 

16.8. O deferimento somente se dará após aprovação do requerimento pelo município. 
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16.9. O valor contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos termos do artigo 125 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

 

17. DA MATRIZ DE RISCO 

17.1. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos são as previstas na Matriz de 

Riscos disponibilizada (Anexo VIII deste Edital). 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Nos termos do Art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

18.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

empresa, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 

119 e 120 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

18.2. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei 

Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário. 

18.2.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno restringir-se-á às 

questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos. 

18.3. Recebida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA a comunicação da licitante 

vencedora CONTRATADA de conclusão das obras, o engenheiro fiscal da ADMINISTRAÇÃO, 

junto com os técnicos da licitante vencedora CONTRATADA, no prazo de até 15 dias, vistoriarão 
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as obras e lavrarão termo de verificação circunstanciado no mesmo Diário de Obras, após o que 

será emitido o Termo de Recebimento Provisório das obras, desde que sejam constatadas, quando 

cabíveis, as seguintes condições: 

a) plena conformidade da execução com o respectivo Memorial Descritivo; 

b) clareza na interpretação. 

18.4. Os trabalhos que não apresentem as condições estabelecidas no item anterior, mas cujas 

desconformidades sejam, a critério dos gestores do Contrato, passíveis de reparação, serão 

rejeitados no termo de verificação circunstanciado, porém, sem prejuízo da emissão do Termo de 

Recebimento Provisório com ressalvas, hipótese em que caberá à licitante vencedora 

CONTRATADA todos os ônus e encargos da reparação, a qual deverá se efetivar dentro do prazo 

de 02 (dois) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação realizada pela 

Administração Pública, por escrito. 

18.5. No caso de não recebimento provisório, a licitante vencedora CONTRATADA deverá, no 

prazo fixado pelos gestores do contrato no Termo de Verificação Circunstanciado, tomar todas as 

providências para sanar os problemas ali apontados, e que determinaram o não recebimento, sem 

prejuízo da aplicação, pela Prefeitura, das penalidades cabíveis. 

18.6. O objeto licitado será recebido: 

18.3.1. Provisoriamente, deverá ser feito por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

especificações mencionadas em edital e contrato. O recebimento provisório dos serviços não 

implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise e observação dos mesmos, 

pelo gestor do recebimento que deverá verificar a qualidade, quantidade e durabilidade a todas as 

especificações contidas no Edital para a aceitação definitiva; 

18.3.2. Definitivamente, decorrido o prazo de 60 (sessenta) dias de observação das obras, 

contado do recebimento provisório e desde que não haja pendência, a licitante vencedora poderá 

requerer o recebimento definitivo da obra. Deverá ser feito por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da licitante vencedora 

pelo perfeito desempenho do serviço executado, cabendo-lhe sanar quaisquer defeitos e vícios 

detectados quando da utilização dos mesmos. 

18.4. Constatada alguma irregularidade no serviço executado, o município poderá rejeitá-lo no 

todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
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19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 

19.1.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

19.1.1. Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica do serviço prestado. 

19.1.2. Entregar o objeto nas condições estabelecidas, respeitando todas as condições e prazos 

fixados pelo CONTRATANTE, assim como observando, atendendo, respeitando, cumprindo e 

fazendo cumprir a legislação aplicável de modo a favorecer e garantir a qualidade do serviço. 

19.1.3. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato, 

durante toda a sua vigência, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação, a 

pedido do CONTRATANTE. 

19.1.4. Entregar o objeto com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 

informações, de dados e de equipamentos do CONTRATANTE. 

19.1.5. Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 

contrato do CONTRATANTE com respeito à execução do contrato. 

19.1.6. Cumprir os prazos previstos no contrato. 

19.1.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas previamente à 

contratação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, de imediato, qualquer alteração que possa 

comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 

validade expirado. 

19.1.8. Entregar o objeto nas condições estabelecidas, respeitando os   prazos fixados. 

19.1.9. Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 

Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 

decidir acerca de questões relativas aos serviços, principalmente em situações de urgência, por 

meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 

19.1.10. Fornecer números telefônicos ou outros meios igualmente eficazes, para contato com 

o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isto gere qualquer custo 

adicional. 

19.1.11. Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
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contrato com respeito à execução do objeto. 

19.1.12. Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no 

art. 5º da Lei 14.133/2012, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 

Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Decreto Estadual nº 46.105/12 

(Desenvolvimento Sustentável nas contratações públicas de Minas Gerais) e demais legislações 

específicas, no que couber. 

19.1.13. Observância rigorosa da legislação trabalhista e previdenciária, com regular 

pagamento das obrigações resultantes do contrato de trabalho firmado entre a empresa contratada 

e todos os seus empregados, notadamente aqueles colocados à disposição do Município; 

19.1.14. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o 

pessoal de sua contratação, necessária à execução do contrato, com integral atendimento de toda a 

legislação que rege os negócios jurídicos e que lhe atribua a responsabilidade, com ênfase na 

tributária, cível, previdenciária, trabalhista, acidente de trabalho e/ou assemelhados, bem como 

assistência médica e/ou outros assemelhados, cedendo cópia de comprovação de quitação sempre 

que solicitado;  

19.1.15. Operar com uma organização completa, independente e sem vínculo com o município, 

executando o serviço com pessoal de seu quadro funcional, em número suficiente, devidamente 

treinado e habilitados com registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

19.1.16. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, pessoais e/ou 

materiais, causados pela contratada ou seus prepostos na execução de suas atividades;  

19.1.17. Responsabilizar-se pelo comportamento moral e profissional de seus empregados, 

respondendo integralmente por quaisquer danos ou prejuízos que comprovadamente forem por 

eles causados ao pessoal ou ao patrimônio institucional ou material da Prefeitura Municipal de 

Piraúba ou de terceiros em face da execução dos serviços, objeto do contrato;  

19.1.18. Fornecer equipamentos de proteção individual – EPIs e equipamentos de proteção 

coletiva – EPCs aos seus empregados;Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras 

de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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19.2.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

19.3. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para correção; 

19.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 

19.5. Fiscalizar a execução, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

19.6. Rejeitar o objeto que se encontre em desconformidade com as especificações deste Termo 

de Referência; 

19.7. Sustar, no todo ou em parte, a execução do objeto, sempre que a medida for considerada 

necessária. 

19.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não 

abordadas neste Termo de Referência. 

19.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados do contratado, em relação ao objeto do contrato. 

19.10. Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 

contrato a ser nomeado. 

 

20. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA pagará à licitante vencedora 

CONTRATADA o valor relativo as etapas de serviços efetivamente realizadas (conforme 

Cronograma Físico-Financeiro), fiscalizadas e aprovadas mensalmente, vedados quaisquer 

adiantamentos. 

20.1.1. Os pagamentos serão efetuados através de depósito na conta-corrente a ser indicada 

pela empresa vencedora, em até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento efetivo de todos 

os serviços concluídos, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva dos serviços e registro 

da mesma. 

20.2. O proponente vencedor deverá emitir nota fiscal eletrônica, nos termos da legislação 
vigente. 

20.3. Caso o proponente vencedor seja a matriz, e o fornecimento do objeto licitado seja através 

de sua filial, a nota fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a respectiva 

comprovação de sua regularidade fiscal. 
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20.4. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da 

empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário. 

20.5. O proponente vencedor efetuará uma retenção de INSS do valor bruto dos serviços contidos 

em cada Nota Fiscal, de acordo com a Instrução Normativa RFB nº 2.053/2021, bem como do 

Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com a legislação pertinente. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

21.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato ou instrumento equivalente; 

21.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

21.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

21.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

21.1.5. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a 

documentação exigida para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

21.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

21.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

21.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou 

instrumento equivalente; 

21.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

21.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

21.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

21.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do 

valor do contrato ou instrumento equivalente, que será deduzida dos pagamentos que lhe forem 

devidos, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
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seguintes sanções administrativas, nos termos do Art. nº 156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

21.3.1. Advertência por escrito; 

21.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 1,0% (um por cento) 

sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, podendo ser aplicado o 

Art. nº 156, § 8º da Lei Federal nº 14.133/2021; 

21.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Piraúba/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

21.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 156 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através da plataforma BLL em campo próprio, ou por e-mail através do endereço: 

luciani.agentebirigui@gmail.com. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na Plataforma 

BLL Compras no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame, salvo quando se amolda ao Art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio da plataforma eletrônica, bem como disponibilizados no 

Portal Transparência do Município no seguinte endereço eletrônico www.pirauba.mg.gov.br sendo 

de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
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22.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do 

ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de 

mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

23. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

23.1. O prazo de execução das obras e serviços será de 04 (quatro) meses, contados da data 

autorizada para seu início efetivo, constante da OS – Ordem de Serviços, emitida pela 

PREFEITURA DE PIRAÚBA, na proporção estabelecida e conforme memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros e projetos em anexo; quando da não 

especificação, prevalecerão as exigências das normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). 

23.2. Todas as obras, materiais e equipamentos necessários ao pleno atendimento do objeto desta 

licitação, deverão atender ao Projeto fornecido pela Prefeitura Municipal e especificações em 

anexo, que fazem parte integrante deste Edital. 

23.3. A contratada em nenhuma hipótese poderá subempreitar a totalidade dos serviços, podendo 

a Prefeitura Municipal de Piraúba, a qualquer tempo, exigir o afastamento de qualquer 

subempreiteiro que não venha satisfazer as necessidades do serviço. 

23.4. A empresa deverá apresentar, com a primeira medição, a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) ou TRT (Termo de 

Responsabilidade Técnica) devidamente recolhida, referente à execução e direção técnica da obra. 

23.5. A empresa deverá apresentar na obra o Livro de Ordem, assinado pelo fiscal e pelo preposto 

indicado pela empresa. 

23.6. A empresa vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução desta contratação. 

23.7. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com os anexos e 

especificações constantes nos anexos e demais exigências do presente Edital. 

23.8. A empresa vencedora contratada deverá fornecer toda a mão de obra, materiais e 

equipamentos necessários à realização dos serviços. 

23.9. Os materiais utilizados deverão atender as exigências da ABNT (Associação Brasileira de 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
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Normas Técnicas). 

23.10. A empresa vencedora contratada será a única responsável pela segurança do trabalho de 

seus operários, técnicos e de terceiros. 

23.11. A empresa vencedora contratada se responsabilizará por acidentes e prejuízos que venham 

causar a terceiros, por sua culpa, negligência ou imperícia, e também atender as normas de 

segurança do trabalho. 

23.12. A Prefeitura poderá exigir a imediata substituição do técnico ou outros profissionais que 

não correspondam técnica e disciplinarmente às necessidades desta contratação, sem prejuízo do 

cumprimento das condições contratuais, no prazo máximo de 24 horas. 

23.13. Qualquer comunicação, ordem de serviço, reclamações, etc., entre a contratada e o setor 

responsável da Prefeitura, será feito por escrito, devidamente protocolado. 

23.14. A empresa vencedora contratada ficará responsável pela matrícula da obra junto ao INSS, 

quando couber, devendo apresentar o comprovante no início dos serviços, de acordo com a 

legislação pertinente. 

23.15. Ao final da obra ou serviços a empresa vencedora contratada deverá apresentar a certidão 

negativa do INSS da mesma, sob pena de retenção do pagamento, quando couber. 

23.16. A empresa vencedora é obrigada a permitir o livre acesso dos servidores da Prefeitura, 

bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

23.17. Fica condicionado toda a execução dos serviços, à documentação técnica (Cronograma 

Físico- Financeiro, Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha Orçamentária, Projeto, 

Projeto Básico, CRONO-PLE) fornecido pela Secretaria Municipal de Obras, Estradas, Trânsito e 

Transportes, bem como da proposta da vencedora licitante. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília/DF. 
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24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 

e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observando os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

24.12. A Prefeitura poderá revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 

procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

24.12.1. A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 
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diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

24.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

http://www.pirauba.mg.gov.br e www.bllcompras.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Opemá nº 610, Centro, nos dias úteis, no 

horário das 12h às 17h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

mailto:prefeiturapirauba@hotmail.com
mailto:educacaopirauba@gmail.com
http://www.pirauba.mg.gov.br/
http://www.bllcompras.com.br/


 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA/MG 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Opemá, nº. 610, Centro, Piraúba/MG, CEP: 36.170-000 
Telefax: (32) 3573 – 1575 – 1698 

E-mail: prefeiturapirauba@hotmail.com 

 
  

 

 

 

 

 

 

Página 40 de 41 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III 
MODELO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

ANEXO VI 
MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA 

ASSINATURA DO CONTRATO 

ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO VIII 
MAPA DE RISCOS 

ANEXO IX  
DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E 

DE SUAS CONDIÇÕES 

 

ANEXO X 
MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO XI 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO XII 
CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO 

ANEXO XIII 
QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI 

ANEXO XIV 
COMPOSIÇÃO EXTRA 

ANEXO XV 
COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

ANEXO XVI 
CRONO-PLE 

ANEXO XVII 
CROQUI 

ANEXO XVII 2 CROQUI 

ANEXO XVIII2 PROJETO 

ANEXO XVIII 3 PROJETO 
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ANEXO XIX LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 

ANEXO XX EVENTOGRAMA 

ANEXO XXI MODELO DE DECLARAÇÃO DE SERVIDOR 

PÚBLICO 

ANEXO XXII PLANILHA ORÇAMENTARIA PARA PROPOSTA 

REFORMULADA 

25.16 – O Foro competente, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta 

licitação é o da Comarca de Guarani/MG, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

Piraúba, 16 de Abril de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Cesar de Souza Lage Secretário 

 

Secretário Municipal de Obras, Estradas, Trânsito e Transportes 
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